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ATA Nº 002/2026 DA COMISSÃO ELEITORAL FEDERAL (CEF) DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

Às 12h00 (doze horas) do dia 11 de março de 2026, na sede do Conselho Federal de Farmácia (CFF),
situada à SHIS QI 15, Lote L, Lago Sul, Brasília-DF, reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral Federal
(CEF): Andreza Azevedo de Medeiros (Presidente), Crystyanne de Sousa Freitas (Membro), Fábio Augusto
do Carmo Santana (Membro), Expedito Rogildo Cordeiro Carlos (Membro) e Maurício Almeida Cunha
(Membro), nomeados pela Portaria CFF nº 89, de 11 de agosto de 2025, para tratar do que segue: Em
observância ao disposto nos arts. 15, inciso XIII, e 21, inciso VI, da Resolução nº 19/2024 do Conselho
Federal de Farmácia, a Comissão Eleitoral Federal declarou abertos os trabalhos destinados à divulgação da
apuração dos votos referente ao Pleito Eleitoral de 2025, no âmbito desta Autarquia, com vistas à posterior
proclamação dos resultados. Registra-se que não foram registradas reclamações quanto à funcionalidade do
sítio eletrônico oficial de votação (https://votafarmaceutico.org.br). Às 12h00 (doze horas) do dia 11 de março
do corrente ano, encerrou-se o prazo para o exercício do voto, sendo, então, formalmente concluída a
votação. Às 12h30 (doze horas e trinta minutos) do mesmo dia, a Presidente da Comissão Eleitoral recebeu o
relatório oficial, devidamente assinado digitalmente pela empresa de auditoria responsável, contendo o
resultado das eleições, discriminado por candidato, chapas, votos nulos e votos em branco. O processo
eleitoral do Estado de Mato Grosso foi apurado conforme segue: 6281 farmacêuticos aptos a votar, 3445
votantes, correspondendo a 54.85% de participação dos eleitores habilitados. Durante o processo de
apuração dos votos relativos ao pleito realizado no referido Estado, os candidatos obtiveram as seguintes
quantidades de votos: candidatos a Diretoria Conselho Regional 2026/2027: Chapa 1 RenovaFarma: Veri
Galetti / Jefferson William Veridiana Galetti de Rezende (Presidente), Jefferson William de Oliveira (Vice-
Presidente), Dariston Klepher Arruda Pires (Secretário-Geral), Andressa Coutinho Ribeiro (Tesoureiro) (1718
votos); Chapa 2 EXPERIÊNCIA E INOVAÇÃO WAGNER MARTINS COELHO (Presidente), RUBERLEI
GODINHO DE OLIVEIRA (Vice-Presidente), ANDREZA LUCIA DE MENEZES (Secretário-Geral), DANIELA
DE SOUZA VIAL DAHMER (Tesoureiro) (1392 votos); Brancos (120 votos); Nulos (215 votos). Conforme a
relação de vagas por mandato e período, publicada no Diário Oficial da União em 09 de janeiro de 2026
(Edição 6, Seção 3, Página 204), foram declarados eleitos os candidatos que obtiveram votação compatível
com os critérios estabelecidos, conforme apuração realizada. No tocante à eleição da Diretoria, na
composição de chapa completa, registraram-se os seguintes eleitos: Veridiana Galetti de Rezende
(Presidente), Jefferson William de Oliveira (Vice-Presidente), Dariston Klepher Arruda Pires (Secretário-
Geral), Andressa Coutinho Ribeiro (Tesoureiro) com 1718 votos, havendo 120 votos em branco e 215 votos
nulos. Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a presente reunião da Comissão Eleitoral
Federal, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim, Andreza Azevedo de
Medeiros, e pelos demais membros efetivos, nos termos da legislação vigente.

Documento assinado eletronicamente por Andreza Azevedo de Medeiros, Presidente da Comissão
Eleitoral Federal, em 11/03/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Augusto do Carmo Santana, Membro da Comissão
Eleitoral Federal, em 11/03/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Crystyanne de Sousa Freitas, Membro da Comissão
Eleitoral Federal, em 11/03/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Expedito Rogildo Cordeiro Carlos, Membro da Comissão
Eleitoral Federal, em 11/03/2026, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Almeida Cunha, Membro da Comissão Eleitoral
Federal, em 11/03/2026, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
1072131 e o código CRC 12E3EDD5.
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